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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR BRUNO MARRECA

PROJETO DE LEI  Nº___/2017


Ementa: Cria o “Programa FILHOS DA TERRA”, que estabelece a OBRIGATORIEDADE na disponibilização de oportunidade, para a apresentação de grupos culturais, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais e festividades que contem com financiamento público municipal.


O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º É obrigatória a oferta de oportunidade para apresentação de grupos culturais, bandas, cantores ou instrumentistas locais na abertura de eventos musicais e festividades que contem com financiamento público municipal.
 
Parágrafo único. Equipara-se ao financiamento público, para fins dessa lei, toda e qualquer disponibilização de espaços públicos, suporte físico, estrutural, de pessoal ou de outra natureza, no todo ou em parte emanado do poder público municipal, destinado à realização do evento principal.
 
Art. 2º Consideram-se grupos culturais, bandas, cantores ou instrumentistas locais aqueles residentes no município;

§ 1º No caso de pluralidade de componentes, aquela coletividade que contemple a maioria de integrantes, que no município tenha sua residência.

§ 2º A Contratação será realizada de forma imparcial contemplando o máximo de grupos de artistas locais de diversas localidades dentro do município. 




[bookmark: _GoBack]§ 3º É vedada a acepção de artistas, assegurando a todos, indistintamente, independentemente de raça, cor, sexo, classe social, situação econômica, orientação sexual, convicções políticas e religiosas, igual tratamento perante a lei, mas, também e principalmente, igualdade material ou substancial. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Salgueiro, 06 de Julho de 2017.



_______________________________
Bruno Marreca
Vereador-SD


























JUSTIFICATIVA

Senhor, Presidente.
Senhores(as) Vereadores(as):
 
Esta Lei visa fomentar a participação dos artistas locais em eventos musicais que contem com apoio da iniciativa pública, sob qualquer forma. 

Isso vem de acordo com a LEI Nº. 1.635/2008, que Institui o Plano Diretor do Município de Salgueiro. No seu Art. 15, Alínea III, que Elabora no plano de desenvolvimento do turismo o aproveitamento da diversidade cultural existente no município, com ações que promovam sua preservação e valorização.
 
Tem-se a expectativa de que, oportunizando aparições de artistas salgueirenses na abertura de eventos e shows de maior vulto e estrutura, com maior público, terão eles a oportunidade de apresentarem seu trabalho, valorizarem a cultura, terem exposição e impulsionarem suas trajetórias, sem que com isso tenham que suportar ônus de monta inalcançável.
 
Nenhum prejuízo haverá para o ente público ou para os artistas do evento principal. Estar-se-á cumprindo o dever constitucional que paira sobre os ombros do município, inserido nos artigos 23, V; 216-A, § 4º da Constituição Federal e noutras dezenas de dispositivos legais constitucionais e infraconstitucionais.
 
A valorização dos talentos locais, a oferta de oportunidades e a disponibilização de cultura são, neste contexto, tarefas demasiadamente simples, ao alcance de todos os envolvidos, sem que existam justos motivos para não serem elementos de uma transformação no cenário cultural do município.
  

Salgueiro, 06 de Julho de 2017.



_______________________________
Bruno Marreca
Vereador-SD
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